
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ULTRON COMERCIO E SERVICO DE TECNOLOGIA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

020

046

2001

BRASILIA

20 Maio 2024

Nº FCN/REMP

DFP2400092372

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/069.925-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400092372

Data

16/05/2024

019.363.711-11 ANTONIO MARCOS SOARES DA SILVA 20/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

017.728.251-74 EDUARDO ROCHA DA SILVA 20/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
                                                       SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

            ANTONIO MARCOS SOARES DA SILVA 
CNPJ 42.669.518/0001-62 NIRE 53803946108 

folha 1 de 4 

 

 
 

ANTONIO MARCOS SOARES DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 26/01/1989, nº do CPF: 
019.363.711-11, identidade: 2628516, órgão expedidor: SSP-DF, RESIDENTE E DOMICILIADO no: COLONIA AGRICOLA 
AGUAS CLARAS CHACARA 54, número 7, bairro GUARA I, município BRASILIA - DF, CEP: 71.090-645. 

 
Empresário individual sob o nome empresarial de ANTONIO MARCOS SOARES DA SILVA com sede na COLONIA 
AGRICOLA AGUAS CLARAS CHACARA 54, número 2, bairro GUARA I, SALA 3, município BRASILIA - DF, CEP: 71.090-
645, com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o nº 42.669.518/0001-62, fazendo o uso do que 
permite o 3° do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar 128/2008, 
ora transforma seu registro de EMPRESARIO INDIVIDUAL para SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, uma vez que 
admitiu o sócio: 
 
EDUARDO ROCHA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 30/11/1987, nº do CPF: 017.728.251-
74, identidade: 2556608, órgão expedidor: SSP-DF, RESIDENTE E DOMICILIADO no: SOF SUL QUADRA 13 CONJUNTO 
B, número 2, Apto 102, bairro ZONA INDUSTRIAL GUARA I, município BRASILIA - DF, CEP: 71.215-267. 
 
Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a constituir o tipo jurídico de Sociedade Empresária  
Limitada, bem como a consolidação das cláusulas contratuais, nos seguintes termos:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada esta Empresária Individual em 
Sociedade Empresária Limitada, passando a girar sob a nova denominação social ULTRON COMERCIO E SERVIÇO DE 
TECNOLOGIA LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes, assumindo todo ativo e 
passivo.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital da empresa individual ora transformada, já integralizado no 
valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) totalmente integralizado, passa a constituir o capital da 
Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada. 
Parágrafo Único: O sócio ANTONIO MARCOS SOARES DA SILVA que possui 150 (cento e cinquenta) quotas no valor 
de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma, totalizando R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) totalmente 
integralizado em moeda corrente do pais, transfere 75 (Setenta e cinco mil) quotas no valor de R$ 1.000,00 (um mil 
reais) cada uma, totalizando R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais) ao  sócio ingressante EDUARDO ROCHA DA 
SILVA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio ANTONIO MARCOS SOARES DA SILVA declara, neste ato, quitação de direitos das 
quotas transferidas, para nada mais reclamar em juízo ou fora dele.  
   
CLÁUSULA QUARTA: O capital da empresa que é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), já totalmente 
integralizados em moeda corrente do país fica distribuído entre os sócios da seguinte forma: 
 

Nome % Quotas Valor R$ 

ANTONIO MARCOS SOARES DA SILVA 50% 75.000 R$ 75.000,00 

EDUARDO ROCHA DA SILVA 50% 75.000 R$ 75.000,00 

TOTAL 100% 150.000 R$ 150.000,00 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
                                                       SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

            ANTONIO MARCOS SOARES DA SILVA 
CNPJ 42.669.518/0001-62 NIRE 53803946108 

folha 2 de 4 

 

 
CLAUSULA QUINTA – DO OBJETO SOCIAL: A Empresária Individual passa a ter como objeto social: VENDAS DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, ARTIGOS DE OPTICA, ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO, MATERIAL ELETRICO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO, MATERIAIS DE CONSTRUCAO, PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, PRODUTOS 
ALIMENTICIOS, ROUPAS E ACESSORIOS PARA USOPROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, VENDA DE ARTIGOS 
MEDICOS E ORTOPEDICOS, MATERIAS CIRURGICOS E HOSPITALAR, VENDA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
DOMICILIAR, VENDA DE BEBIDAS, VENDA DE APARELHOS E MAQUINAS AGROPECUARIAS, VENDA DE APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICO, SERVIÇO DE SUPORTE TECNICO E MANUTENÇÃO, DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA E INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELETRICA.  
 

CLAUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade será exercida pelo sócio ANTONIO MARCOS 
SOARES DA SILVA, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão 
pertinente ao objeto social. 
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de autorização 
da maioria. 
 
CLAUSULA SETIMA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR:  O administrador da empresa 
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLAUSULA OITAVA - Em consequência das alterações aqui transcritas, e havendo a necessidade de consolidação das 
cláusulas contratuais, resolve os sócios transcrever o contrato social o qual, já refletindo as alterações acima, passa a 
ser parte integrante da presente e ter a seguinte redação: 

 
ULTRON COMERCIO E SERVIÇO DE TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 42.669.518/0001-62 
CONTRATO SOCIAL 

 
CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA ULTRON COMERCIO E SERVIÇO DE TECNOLOGIA LTDA 

 
 

ANTONIO MARCOS SOARES DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 26/01/1989, nº do CPF: 
019.363.711-11, identidade: 2628516, órgão expedidor: SSP-DF, RESIDENTE E DOMICILIADO no: COLONIA AGRICOLA 
AGUAS CLARAS CHACARA 54, número 7, bairro GUARA I, município BRASILIA - DF, CEP: 71.090-645. 

 
EDUARDO ROCHA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 30/11/1987, nº do CPF: 017.728.251-
74, identidade: 2556608, órgão expedidor: SSP-DF, RESIDENTE E DOMICILIADO no: SOF SUL QUADRA 13 CONJUNTO 
B, número 2, Apto 102, bairro ZONA INDUSTRIAL GUARA I, município BRASILIA - DF, CEP: 71.215-267. 
 
DO NOME EMPRESARIAL - Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: ULTRON 
COMERCIO E SERVIÇO DE TECNOLOGIA LTDA. 
 
DA SEDE - Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: COLONIA AGRICOLA AGUAS CLARAS 
CHACARA 54, número 2, bairro GUARA I, SALA 3, município BRASILIA - DF, CEP: 71.090-645. 
 

DO OBJETO SOCIAL - Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:  
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
                                                       SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

            ANTONIO MARCOS SOARES DA SILVA 
CNPJ 42.669.518/0001-62 NIRE 53803946108 

folha 3 de 4 

 

VENDAS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, ARTIGOS DE OPTICA, ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, MATERIAL ELETRICO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, MATERIAIS DE CONSTRUCAO, PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES, PRODUTOS ALIMENTICIOS, ROUPAS E ACESSORIOS PARA USOPROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO 
TRABALHO, VENDA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS, MATERIAS CIRURGICOS E HOSPITALAR, VENDA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA DOMICILIAR, VENDA DE BEBIDAS, VENDA DE APARELHOS E MAQUINAS 
AGROPECUARIAS, VENDA DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICO, SERVIÇO DE SUPORTE TECNICO E 
MANUTENÇÃO, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR, CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA E INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA. 
 
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede serão exercidas as atividades de: VENDAS DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, ARTIGOS DE OPTICA, ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS 
DE AUDIO E VIDEO, MATERIAL ELETRICO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO, MATERIAIS DE CONSTRUCAO, PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, 
PRODUTOS ALIMENTICIOS, ROUPAS E ACESSORIOS PARA USOPROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, 
VENDA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS, MATERIAS CIRURGICOS E HOSPITALAR, VENDA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA DOMICILIAR, VENDA DE BEBIDAS, VENDA DE APARELHOS E MAQUINAS AGROPECUARIAS, VENDA 
DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICO, SERVIÇO DE SUPORTE TECNICO E MANUTENÇÃO, 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA E 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA.  

 
DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir de 
12/07/2021 e seu prazo de duração é indeterminado. 

 
DO CAPITAL SOCIAL - Cláusula Quinta - O capital é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), divididos em (150 
quotas), no valor nominal de (R$1.000,00) cada uma, formado por R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) em 
moeda corrente do País.  

 Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios. 
 

 
DA ADMINISTRAÇÃO - Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida pelo sócio ANTONIO MARCOS 
SOARES DA SILVA, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão 
pertinente ao objeto social. 
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de autorização 
da maioria. 

 
DO BALANÇO PATRIMONIAL - Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas quotas 
(se for o caso). 
 
DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS – Cláusula Oitava - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

 

ANTONIO MARCOS SOARES DA SILVA 50% 75.000 R$ 75.000,00 

EDUARDO ROCHA DA SILVA 50% 75.000 R$ 75.000,00 

TOTAL 100% 150.000 R$ 150.000,00 
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR - Cláusula Nona - O administrador da empresa 
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
DO FORO - Cláusula Decima - As partes elegem o foro BRASILIA - DF para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. E, por estar assim constituída, 
assinam o presente instrumento particular, em via única.  

 
 

Brasília , 08 de Maio de 2024 
 
 

______________________________________________ 
ANTONIO MARCOS SOARES DA SILVA 

(Sócio/ Administrador) 
 

_____________________________________________ 
EDUARDO ROCHA DA SILVA 

(Sócio)
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/069.925-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400092372

Data

16/05/2024

019.363.711-11 ANTONIO MARCOS SOARES DA SILVA 20/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

017.728.251-74 EDUARDO ROCHA DA SILVA 20/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/069.925-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ULTRON COMERCIO E SERVICO DE TECNOLOGIA
LTDA, de CNPJ 42.669.518/0001-62 e protocolado sob o número 24/069.925-4 em 16/05/2024, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 53203158885, em 20/05/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador MICHELINE OLIVEIRA GENNARI ANDRADE.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

017.728.251-74 EDUARDO ROCHA DA SILVA 20/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

019.363.711-11 ANTONIO MARCOS SOARES DA SILVA 20/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

019.363.711-11 ANTONIO MARCOS SOARES DA SILVA 20/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

017.728.251-74 EDUARDO ROCHA DA SILVA 20/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 08/05/2024

Documento assinado eletronicamente por MICHELINE OLIVEIRA GENNARI ANDRADE,
Servidor(a) Público(a), em 20/05/2024, às 13:39.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53203158885 em 20/05/2024 da Empresa ULTRON COMERCIO E SERVICO DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
42669518000162 e protocolo DFP2400092372 - 16/05/2024. Autenticação: BFF28EF832A9E96A11649D83D9528E2FE8AB8E. Fabianne Raissa da
Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/069.925-4 e o código de
segurança YrHD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. segunda-feira, 20 de maio de 2024

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53203158885 em 20/05/2024 da Empresa ULTRON COMERCIO E SERVICO DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ
42669518000162 e protocolo DFP2400092372 - 16/05/2024. Autenticação: BFF28EF832A9E96A11649D83D9528E2FE8AB8E. Fabianne Raissa da
Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/069.925-4 e o código de
segurança YrHD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/05/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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